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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) 

N.º 202, DE 2005

(Do Sr. Colbert Martins)

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, dispondo sobre a data para fins de cálculo de proporcionalidade para a composição da Mesa e das Comissões. 

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PRC-63/2000

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD


A Câmara dos Deputados resolve:


Art. 1º O art. 3º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 3º ............................................................................................. 

§ 4º A data de diplomação do Deputado Federal pela Justiça Eleitoral será considerada a data de referência para o cálculo da proporcionalidade partidária na composição da Mesa e das Comissões durante toda a legislatura.” 


Art. 2º O § 4º do art. 26 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ........................................................................................... 

§ 4º As modificações numéricas que venham a ocorrer nos Blocos Parlamentares e que importem modificações da proporcionalidade partidária na distribuição das Comissões, só prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente.” (NR)


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


JUSTIFICATIVA

A presente discussão acerca da fixação de uma data a ser incluída no Regimento Interno da Câmara dos Deputados e passível de ser apreciada neste Projeto de Resolução  objetiva estirpar do cenário político brasileiro uma situação regimental que autoriza o Presidente da Mesa Diretora a estabelecer, conforme suas pretensões políticas, a data que servirá de parâmetro para a distribuição dos cargos das Comissões e da Mesa Diretora.

O projeto que ora apresentamos objetiva estabelecer a data da diplomação pela justiça eleitoral como a data parâmetro válida para a definição da distribuição dos cargos da Mesa e das Comissões. Fixada data para esta atividade legislativa, encontram-se então estabelecidas as diretrizes para um cenário político diferente deste que identificamos. As mudanças de legenda que se orientam por fatores não políticos serão coibidas, já que o custo político dessa mudança tenderá a ser mais alto do que o benefício que a saída de uma legenda traria ao parlamentar. 

As vagas  e o princípio da proporcionalidade ficariam atrelados, assim, à data que mais se aproxima da expressão da vontade do eleitor, e que foi traduzida, pelo processo eleitoral, na expressão numérica das bancadas. Nessa perspectiva, evitar-se-ia o constrangimento e depreciação da ética do parlamentar, haja vista que não poderia ele se desvincular casuisticamente do Partido pelo qual foi eleito. 

Por fim, lembramos que esta propositura vai ao encontro da necessidade de se fortalecer a figura dos Partidos, que, por sua vez, é também forma de fortalecimento do próprio Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de  2005. 

Deputado Colbert Martins

(PPS – BA)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO I

DA SEDE

Art. 1oA Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio do Congresso Nacional.

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro edifício ou em ponto diverso no território nacional.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2oA Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1ode agosto a 15 de dezembro;

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado Congresso Nacional.

§ 1o  As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2o  A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de legislatura serão precedidas de sessões preparatórias.

§ 3o  A sessão legislativa ordinária não será interrompida em de junho, enquanto não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.

§ 4o  Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.
CAPÍTULO III

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

Seção I

Da Posse dos Deputados

Art. 3o  O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a representação.

§ 1o  O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois prenomes.

§ 2o  Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.

§ 3o  A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.

Art. 4o  Às quinze horas do dia 1o de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara.

§ 1o  Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.
§ 2o  Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados diplomados,

constantes da relação a que se refere o artigo anterior.

§ 3o  Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: “Prometo manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil”. Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, a ratificará dizendo: “Assim o prometo”, permanecendo os demais

Deputados sentados e em silêncio.

§ 4o  O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem ser empossado através de procurador.

§ 5o  O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante o Presidente.

§ 6o  Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do interessado, contado:

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da legislatura;

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.

§ 7o  Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes, bem como o Deputado ao reassumir o lugar, sendo a

sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.
§ 8o  Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.

§ 9o  O Presidente fará publicar no Diário da Câmara dos Deputados do dia seguinte a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios fixados no § 3o  do art.3o , a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do comparecimento e verificação do quórum necessário à abertura da sessão, bem como para as votações nominais e por escrutínio secreto.

...................................................................................................................................................

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

..................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DAS COMISSÕES

..................................................................................................................................................................................

Seção II

Das Comissões Temporárias
..................................................................................................................................................................................

Subseção I

Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos das sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não modificado.

§ 1o A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.

§ 2o Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.
§ 3o O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da Câmara, não computados os membros da Mesa.

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por Partidos ou Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a fixação da respectiva composição numérica e mantida durante toda a sessão legislativa.

§ 1o Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos suplentes quantos os seus membros efetivos.

§ 2o Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de uma Comissão Permanente.

§ 3o Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado o direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem legenda partidária ou quando esta não possa concorrer às vagas existentes pelo cálculo da proporcionalidade.

§ 4o As modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da proporcionalidade partidária na composição das Comissões, só prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente.

Art. 27. A representação numérica das bancadas nas Comissões será estabelecida dividindo-se o número de membros da Câmara pelo número de membros de cada Comissão, e o número de Deputados de cada Partido ou Bloco Parlamentar pelo quociente assim obtido. O inteiro do quociente final, dito quociente partidário, representará o número de lugares a que o Partido ou Bloco Parlamentar poderá concorrer em cada Comissão.

§ 1o As vagas que sobrarem, uma vez aplicado o critério do caput, serão destinadas aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em conta as frações do quociente partidário, da maior para a menor.

§ 2o Se verificado, após aplicados os critérios do caput e do parágrafo anterior, que há Partido ou Bloco Parlamentar sem lugares suficientes nas Comissões para a sua bancada, ou Deputado sem legenda partidária, observar-se-á o seguinte:

I - a Mesa dará quarenta e oito horas ao Partido ou Bloco Parlamentar nessa condição para que declare sua opção por obter lugar em Comissão em que não esteja ainda representado;

II - havendo coincidência de opções terá preferência o Partido ou Bloco Parlamentar de maior quociente partidário, conforme os critérios do caput e do parágrafo antecedente;

III - a vaga indicada será preenchida em primeiro lugar;

IV - só poderá haver o preenchimento de segunda vaga decorrente de opção, na mesma Comissão, quando em todas as outras já tiver sido preenchida uma primeira vaga, em idênticas condições;

V - atendidas as opções do Partido ou Bloco Parlamentar, serão recebidas as dos Deputados sem legenda partidária; 

VI - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma Comissão, terá preferência o mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 3o Após o cumprimento do prescrito no parágrafo anterior, proceder-se-á à distribuição das demais vagas entre as bancadas com direito a se fazer representar na Comissão, de acordo com o estabelecido no caput, considerando-se para efeito de cálculo da proporcionalidade o número de membros da Comissão diminuído de tantas unidades quantas as vagas preenchidas por opção.

..................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369
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